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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L~A_U_TO_R_: __________________________ ~ __ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. GILBERTO KASSAB E OUTROS) ._ 

EMENTA: 
Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal. 

DESPACHO: 
08/12/1999 - (A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

ENCAMINHAMENTO INIRlfL~q, O 
AO ARQUIVO, EMO~ I uurf&tJ 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT AlENTRADA I I I I 
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I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 176, DE 1999 
(DO SR. GILBERTO KASSAB E OUTROS) 

Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo único. O inciso XLIII do art. 5° da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .......... ........... . . .... ..... ..... . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou an istia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 

restrição de liberdade que não resu lte de processo legal, a util ização de menores 

ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 

por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, 

se omitirem; li. 

GE R 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
JUSTIFICAÇAO 

As informações continuamente difundidas mostram índices 

crescentes de criminalidade em que são cada vez mais evidentes o desprezo à 

vida e à integridade do ser humano. Pessoas são seqüestradas, privadas de 

liberdade e trocadas por dinheiro, quando sobrevivem. Assassinatos são 

cometidos para roubo de quaisquer valores, dos grandes aos irrisórios. Por 

múltiplos caminhos difunde-se o uso de substâncias que causam dependênda. 

acabam por comprometer irremediavelmente a saúde e ainda contribuem para 

outras práticas criminosas. Meios de comunicação demonstram, até com 

ilustrações, a escancarada prostituição infantil. 

Crianças são orientadas e usadas por adultos na execução 

de grande variedade de infrações penais. Os maiores se mantêm ocultos e não 

hesitam em eliminar os menores quando supõem que possam constituir perigo 

para si próprios. Todos os dias há notícias de crianças e adolescentes mortos 

individualmente ou em chacinas coletivas, estas cada vez mais freqüentes. 

Subsidiam-se as práticas anti-sociais com o que é obtido 

nos seqüestros, grandes assaltos e roubos. Geralmente os malfeitores estão 

equipados com recursos modernos e abundantes. 

Essa situação é agravada com . a utilização de menores de 

idade. Multiplicam-se seus efeitos nocivos com o desvio de crianças e 

adolescentes para os furtos, roubos, latrocínios, tráfico de drogas, promiscuidade 

sexual , estupros, prostituição, enfim, estabelece-se o ciclo vicioso constituído 

com a prática do crime e a indução de menores para cometê-lo. 

Por esse caminho e no ritmo atual crescerão 

exponencialmente a gravidade e o número de crimes. A duração do problema 

terá projeções cada vez mais longas, tornando mais remota sua erradicação e 

menos eficaz o esforço educacional, que deve ser a solução natural e 

permanente. 

Como se tem visto, o crime já adentrou os muros de muitas 

escolas, quando muros há, convertendo em pesadelo, medo e pânico o que 

deveria ser alegria e confiança na realização do sonho de bem formar o caráter. a 

cultura e a competência. 

A reversão indispensável e urgente deste quadro ora 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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descrito motiva esta emenda, que tenho a honra de propor, contando com o 

apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em de de 1999 . 

~~~ 
Deputado GI BERTO KASSAB 

906991 .110 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/9a) 
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SGM - SECAP (7503) 

114/12/9913 :09:34 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: GILBERTO KASSAB E OUTROS 

Data de Apresentação: 08/12/99 

Página : 001 

Ementa: dá nova redação ao inciso XLIII do art. 5° da Consti tuição 
Federal 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

Não Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

Retiradas 

-
193 
004 
000 
007 
000 
000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADEMIR LUCAS PSDB 

3 ADOLFO MARINHO PSDB 

4 AFFONSO CAMARGO PFL 

5 AGNALDO MUNIZ PDT 

6 AIRTON CASCAVEL PPS 

7 AIRTON DIPP PDT 

8 ALBÉRICO CORDEIRO PTB 

9 ALBÉRICO FILHO PMDB 

10 ALBERTO FRAGA PMDB 
11 ALBERTO MOURÃO PMDB 

12 ALCESTE ALMEIDA PMDB 
13 ALCIONE ATHAYDE PPB 
14 ALDIR CABRAL PFL 

15 ALMEIDA DE JESUS PL 
16 ANGELA GUADAGNIN PT 
17 ANíBAL GOMES PMDB 

18 ANTONIO CAMBRAIA PSDB 

19 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 
20 ANTÔNIO GERALDO PFL 
21 ANTÔNIO JORGE PTB 

22 ARNON BEZERRA PSDB 
23 AROLDO CEDRAZ PFL 

24 ARY KARA PPB 
25 ÁTILA LINS PFL 
26 AUGUSTO FRANCO PSDB 

RS 

MG 

CE 

PR 

RO 

RR 

RS 

AL 

MA 

DF 
SP 

RR 

RJ 

RJ 

CE 

SP 

CE 

CE 

SC 

PE 

TO 

CE 
BA 

SP 

AM 

SE 
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27 AUGUSTO NARDES PPB RS 

28 BETINHO ROSADO PFL RN 

29 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

30 CABO JÚLIO PL MG 

31 CAIO RIELA PTB RS 

32 CARLlTO MERSS PT SC 

33 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

34 CELSO GIGLlO PTB SP 

35 CELSO JACOB PDT RJ 

36 CLEMENTINO COELHO PPS PE 

37 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

38 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

39 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

40 CORONEL GARCIA PSDB RJ 

41 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

42 DARCI COELHO PFL TO 

43 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

44 DE VELASCO PST SP 

45 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

46 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

47 DINO FERNANDES PSDB RJ 

48 DJALMA PAES PSB PE 

49 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 

50 DR. EVILÁSIO PSB SP 

51 DR. HÉLIO PDT SP 

52 EBER SILVA PDT RJ 

53 EDINHO BEZ PMDB SC 
54 EDISON ANDRINO PMDB SC 
55 EDMAR MOREIRA PPB MG 

56 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

57 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
58 EDUARDO JORGE PT SP 
59 EDUARDO PAES PTB RJ 
60 ELlSEU RESENDE PFL MG 
61 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
62 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
63 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
64 FÁTIMA PELAES PSDB AP 
65 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
66 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
67 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
68 FETTER JÚNIOR PPB RS 
69 FEU ROSA PSDB ES 
70 FLÁVIO DERZI PMDB MS 
71 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 
72 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
73 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 
74 GILBERTO KASSAB PFL SP 
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75 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

76 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

77 HÉLIO COSTA PMDB MG 

78 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

79 IARA BERNARDI PT SP 

80 IGOR AVELlNO PMDB TO 

81 INALDO LEITÃO PSDB PB 

82 IRIS SIMÕES PTB PR 

83 IVANIO GUERRA PFL PR 

84 JAIME MARTINS PFL MG 

85 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

86 JOÃO GRANDÃO PT MS 

87 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

88 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 

89 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

90 ,JOÃO MATOS PMDB SC 

91 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 

92 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

93 JORGE ALBERTO PMDB SE 

94 JORGE KHOURY PFL BA 

95 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

96 JOSÉ BORBA PMDB PR 

97 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

98 JOSÉ íNDIO PMDB SP 

99 JOSÉJANENE PPB PR 

100 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

101 JOSÉ MACHADO PT SP 

102 JOSÉ MELO PFL AM 

103 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

104 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

105 JÚLIO DELGADO PMDB MG 
106 JÚLIO REDECKER PPB RS 
107 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
108 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

109 LlNO ROSSI PSDB MT 
110 LUCIANO CASTRO PFL RR 
111 LUIS BARBOSA PFL RR 
112 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
113 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
114 LUIZ FERNANDO PPB AM 
115 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

116 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 
117 MALULY NETTO PFL SP 

118 MANOEL SALVIANO PSDB CE 
119 MÁRCIO MATOS PT PR 
120 MARCONDES GADELHA PFL PB 
121 MARCOS CINTRA PL SP 
122 MARCOS LIMA PMDB MG 



SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

14/12/9913:09:36 Pág ina : 004 

123 MAX ROSENMANN PSDB PR 

124 MEDEIROS PFL SP 

125 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

126 MILTON MONTI PMDB SP 

127 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

128 MURILO DOMINGOS PTB MT 

129 NEIVA MOREIRA PDT MA 

130 NELO RODOLFO PMDB SP 

131 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

132 NELSON MEURER PPB PR 

133 NELSON OTOCH PSDB CE 
134 NEUTON LIMA PFL SP 

135 NILSON MOURÃO PT AC 

136 NILSON PINTO PSDB PA 

137 NILTON CAPIXABA PTB RO 

138 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

139 OLlMPIO PIRES PDT MG 

140 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG 

141 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

142 OSVALDO REIS PMDB TO 

143 PASTOR VALDECI PAIVA PST RJ 

144 PAULO BALTAZAR PSB RJ 

145 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
146 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

147 PAULO OCTÁVIO PFL DF 

148 PAULO PAIM PT RS 
149 PAULO ROCHA PT PA 
150 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 
151 PEDRO CELSO PT DF 
152 PEDRO CHAVES PMDB GO 
153 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 
154 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
155 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
156 RENATO VIANNA PMDB SC 
157 RICARDO BARROS PPB PR 
158 RICARDO FIUZA PFL PE 
159 RICARDO NORONHA PMDB DF 
160 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 
161 ROBERTO ARGENTA PHDBS RS 
162 ROBERTO BALESTRA PPB GO 
163 ROBERTO PESSOA PFL CE 
164 RODRIGO MAIA PTB RJ 
165 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
166 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 
167 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
168 RUBENS BUENO PPS PR 
169 RUBENS FURLAN PPS SP 
170 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
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171 SANTOS FILHO PFL 

172 SAULO PEDROSA PSDB 

173 SÉRGIO BARCELLOS PFL 

174 SÉRGIO BARROS PSDB 

175 SÉRGIO GUERRA PSDB 

176 SÉRGIO REIS PSDB 

177 SIMÃO SESSIM PPB 

178 SYNVAL GUAZZELLI PMDB 

179 TETÉ BEZERRA PMDB 

180 VALDECIOLlVEIRA PT 

181 VICENTE CAROPRESO PSDB 

182 VILMAR ROCHA PFL 

183 VITTORIO MEDIOLl PSDB 

184 WAGNER SALUSTIANO PPB 

185 WALDIR SCHMIDT PMDB 

186 WELlNTON FAGUNDES PSDB 

187 WELLlNGTON DIAS PT 

188 WILSON SANTOS PMDB 

189 XICO GRAZIANO PSDB 

190 YEDA CRUSIUS PSDB 

191 ZAIRE REZENDE PMDB 

192 ZENALDO COUTINHO PSDB 

193 ZEZÉ PERRELLA PFL 

Assinaturas que Não Conferem 
1 DR. BENEDITO DIAS 

2 LAMARTINE POSELLA 

3 LUCIANO BIVAR 

4 VALDEMAR COSTA NETO 

PPB 

PMDB 

PSL 

PL 

Assinaturas Repetidas 
1 DILCEU SPERAFICO PPB 

2 DR. HÉLIO PDT 

3 LlNO ROSSI PSDB 
4 NIL TON CAPIXABA PTB 
5 RICARTE DE FREITAS PSDB 
6 WELLlNGTON DIAS PT 
7 YEDA CRUSIUS PSDB 

PR 

BA 

AP 

AC 

PE 

SE 

RJ 

RS 

MT 

RS 

SC 

GO 

MG 

SP 

RS 

MT 

PI 

MT 

SP 

RS 

MG 

PA 

MG 

AP 

SP 

PE 

SP 

PR 

SP 

MT 
RO 

MT 

PI 

RS 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO Dl q t / 99 Brasília , 14 de dezembro de 1999. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constitu ição do Sr. Deputado GILBERTO KASSAB E OUTROS, que "Dá nova redação ao 
inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

193 assinaturas confirmadas; 
004 assinaturas não confirmadas; 
007 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Atenciosamente, 

CLÁU A NEVES C. 
Chef~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . ... .. .. .... .... .............. ... ....... ....... ...... ................ ....... . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art 5° . . . ....... -.......... .. ........ ..... ...... . -................ .. ........ . ... . -. . 

XLIII - a iei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

~, 
--~--.:..._------------- (. 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

. GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



í 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

liDá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . ... ........... .. ............. ......... .. ... .. .. ...... ... ... ... ............. . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis àe 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e ~ que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

': .:'. ::::::::.:., .. . .. . ; .. ;;.; ........ ::::m:;:;:~:;:;~:;:::;: 
,': . . ', ......... . 

. ..... : . ...... . : ...... " 

\ 

'L5 ~siDatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828
e

"-. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
, DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do arfo 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Art. 5° .. .... ... ... ................................... ... .......................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA _À. CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... .................. ...... ................................................ .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

Ç) /C c/);J 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLII! do art. 5° 
da Constituição Federar 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................... ....... .............. ...... .. ... ... ...................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .... ... ... .. .... ......... .. ... ...... ... ..... .... ...... ..... ..... .... ... ... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° .. ..... ....... .......... .... ....... ..... ..... ..... ... ..... ...... .......... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ............................................. ............................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ... .. ...................... ...... ................................... ....... . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal ,. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art ~ 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único~ O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .~~ .. ... ~~ .. ... .... ... ... ~~~ ... ... ... .... . ~ ~ .. .... ........ ........ .. ~ ~ .. ~ . ~~ . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

/ 
/ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 
i 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° .... .... ... ........ .. .......... ... ... .................... .. .............. .. .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a util ização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLITI do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ..... ....................... .... .......... .. ......... ........ .. .. ........... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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liDá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ...................... ...... .... .... .......... ......... .. ................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art 5° • • • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••••••••• • •••••••• ••• 0 •••••• 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do arfo 5° 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constitwção Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ........ ................ .............. .... ...... .. .......... ................ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federar 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ...... .. ....... ....... .................................................... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ....... .. .... ..... ... ....... .. ..... .... .... ........ .... .. ..... .............. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .................... ................ ... .... .... .... ... .. .................. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. ......... ... .......... .... .................... ... ..... ... ..... ............ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ........................................................................... .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. ..................... ... .................................................. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . ........................... ........ ..... " ... ............ ..... .... ....... .. . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 50 . . .. ......................... .. -............................................. . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . . . .. .. .... .. .. " .... ........... . ... .. .. ......... ..... .................. .... . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
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tennos do art. 60 da Constituição Federal, rom gam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 .............................. .. ................... ......... .. .......... .... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançaveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;". 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar/o 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .... ...... .. ................. .. ...................................... .. .... . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura \ 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . .. ... ...... .............. .......... .... .. .................................. . 

XLIII - a iei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLill do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . ......... ..... .. ... .... ..... .... .............. ........ .. ....... ............ . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 50 . . -................... .... .... ....... ............. ........................... . 

XLIII - a iei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5° . . ................... ...... .......... .. .. ..... ......... . ... ..... .. .. ... . ..... . 

XLIII - a iei consiáerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... .. .. .. ... ...... .. ... ....... ... .. .... ............ ... ..... .. ....... .... .... . 
XLIII - a iei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

, 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 50 . . ...................... ............... .... ....... .... ............ .... .. .. ... . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou -f.". ... u 
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(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

liDá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 .... ............... ... .... .... .. ... ............... ..... ..................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor ntatar/os ramais 5828 o 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ............................. .... ....................... .................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA A. CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ....................... .. .. .. .. .............. ............. ... .. ... ......... . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

''Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .......... ...... ...... .... ....... ................. ...... .... .... ............ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituicão Federal" 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 5° .... ........ ...... ...... .. ..... ....... ... ............... ..... ..... ... .... ... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° .... ...... .................. ............ ..... .... .......... ................ . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XL!I! do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ... ...... .. .. .. .. .. .. ................... ....................... .... ......... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇ.Ã.O N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ...... ... ......... ...... .. .. ......... .. .. ...... .. .... .. ..................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 o 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
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"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .. ....... ...... ...... .. .... ...... ..... ......... .. .. .. .. .... .. .... .. .... .. .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais ~ ou 3828 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal ,. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ... ... ...... ............... .................... .. .. ... ..................... . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... .. .................... .... .... ... ........................................ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

/l../ ( ('--

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 5° ...... ...... .......... .. ... .. ... ..... ........ ... ............................ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................... ..... .. .. .... ............. ... .... ........................ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... .. .. ..... ............. .......... ....... .................................. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 5° .. .. .. ..... ............................................... .................. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

:2 \ l 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do arfo 5° 
da Constituicão Federal" 

> 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... ... ..... ......................... .... ...... ........ .. ..... .. .. .. ......... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

A.s· ura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

.. 
: .................... : ..... : .......... : .... : ....... : ... :: .............. . 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................................ ............... ............................. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

. ':.;.:.;.:: , 

0.0 : ••• :.:.::.: •••••••••••••••••••• :.: ••• • : • • ••••••••• . .. : ..... . 

Olímpio Pires PDT/MG 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLII! do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ....... ............... ...... .... .. ........ ........ ... .................. ... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

o 

OBS.: Após assinada favor contat os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLII! do art. 5° 
da Constituição Federal'" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 .............. .. ..... .. ................... .. .. .... ...... .................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Ji27S=-<z ------ -=iKnatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/'" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ......... ..................... ...... .... ... .. ........ ..... ................. .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

C~IO 

OBS.: Após assinada favor contatar os rálIDalS 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° .................. .. ..... ................................................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

LUIZ PIAUHYLINO PSOB PE 224 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ... ... .. ... .. .... ............................ .. .... ...... ................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

.tp." ,;' 1 11'U. U ra 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST_~ DE EMENDA À CONSTITUIÇl~.O N o 

(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ............ ....... ......... ....... ... ... .. ... ......... .. ... ...... ....... ... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

/'" 
/ 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA A. CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. ....... ...... ...... .. ... .. ... ...... .... ..... .. ... .... ...... .. .... .... ... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

AGNALDO MUNIZ 833 

/1/ / .:/~ -

OBS.: Após assinada favor contatl:tr os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTTTUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal'· 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ... .......... ........ ...... ..... ... ............... ....... .. ............... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

L 

OBS.: Após assinada favor contatar os r~nais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ...... .... .... ......... ..... .... ... ... ..... ... ... ........ ..... .............. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituicão Federal" , 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art . 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ......................... .. ........................ .. .......... .. .......... .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ...... ........ .... ......... ......... ......... .. ... ...... .... ......... ... ... . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

,-.;.;.::.:.: .. ,' .:.:: .............. . 
o •••••••• • • o • • ', . ..... -. .. ...... : .................. . . ....... : ... :.:.:.: ... . 
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J Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA _~ CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

, DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLlJ! do art. 5° 
da Constituição Federal " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ........ .. ..... ... .... .... ....... .. .. ............. ......... ...... ... ... ..... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
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Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ..... .... ...... ......... .... ... ..... ...... ..... .... .. ...... ..... ........ .... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

ssinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .... ............. .. ....................... ......... ......... .............. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

........ .......... ;.: .... ' ....... : ......... , ...... ;.;............. . . .. ; ....... . . ......... ; ..... ; ...... . 

So.:ri!õs Ç"' !PR 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

: ....... . 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Art 5° . . -... ......... .. -. --..... .. .. ... ................................ . -.. .. -..... . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

0.0:.::::::.::: 
":',:':.:::." 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................. ........ .... .. ................ .. .... ...................... .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLlII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. ......... .. ........ ........................ ..... .......................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

I 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLII! do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... ....... .. ..... ..... ... ... .. .. ...... ..... ............. ...... .. .. .......... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos corno crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;". 

Corauci Sobrinho PFL/ São 460 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da ConstUuicão Federal'" 

> 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .............. .. ........ ..... ....................... ..... .. ... .............. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

. : '. . .'. ... ." .. : : ...... :::::.:: .. ; .. ':' '. ':: .::::::~:::::::::: .. :.; :.:::::::::.:": :. .::::;:;:::;::.:::::.: : . 
. : .: .. : .. 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° .... .... ... ..... ..... ....... .... .. .... ... ..... .. ....... ... .................. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

,' .... ; ... ::: ....... ; ........ :.; .. ' .... . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA -Á. CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLII! do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ..................... ..... .. ................... .. .. ......................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

- l 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art 5° • .., • • ••••••••••••••• • ••••••••••• • • • •• • •••••••• ·.0.0 'o •••• -o ' 0 .0 _ ' • • ••• 0.0.0 • • 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constjtuição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ................. ... ..... ............................... ... ............. ... . . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

LUCIANO CASTRO RR 401 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLII! do art. 5° 
da Constituição Federal'" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ................................ .. .... ... ........ ........ ..... ..... ....... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

j( LI 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federa/'" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... ................................ ... .. ..... .. ... ... ... .................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA _4. CONSTITUIÇ_Ã.O N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituicão Federal'" 

> 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ..... ... .. ...... ... ... .... .. ...................... ....... ........... ........ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

. .............. ; .. 

71 

./ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) L-___________________________________________________________ --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ........................ .... ... ..... .... ... ...... ...... ........ ........ ..... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

DE VELASCO 354 

c .. 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/'" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art 5° . . .. ... . .. .. .. .. .. ......................... . .. . ..... ... .. .... ................ . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;". 

Assinatur 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

\. Q 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federar 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ..... ... ..... ......... .... ... ................... ... ..... ..... .. .... ... ...... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA -À. CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

..... :.: .............. : .... :. ..... : ..... : ............ . 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... .... ..... ......... .... .. ................... ..... .. ...... ..... .......... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais ~lf.~ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do arfo 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ... ............... .................................... .. .......... .... ...... . 
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restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

1=-1 LHO PHbíj J NA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituicão Federal" 

> 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° .... ....... .. .... ...... ... ..... .. ........ ......... ..... .... ........ ......... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal'" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .......................................................................... .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

--- ) 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

''Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ... ... ... ......... .... ...... ...................... ..... .... ..... ............ . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

ra 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. .... ... .... .......................... ... .... ... ................. ..... ..... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal'· 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .. ..... .. ..... ............ ... .. ......... .. ..... ..... ..... ... ......... .... ... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ......... .. .... ....... .... ... .. .. ... .. ......... .... ..... .... .... .. .... ...... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;". 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
--... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ............... .... ....... .... ......... ... .... .... ....... ................ ... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

. ....... :.:.:.:.:.:.: ..... . 
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l 
Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ............................ ............ .... .... .... ..... ................... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
, DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do arl. 5° 
da Constituição Federal ,. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constitwção Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Art. 5° .. .... ....... .. .......... .. .. .. .... .. ...... .... ............................ .. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

-..::;::= _ ::> 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 

, DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do ar!. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ...... .. ... .. ... ..... ..... .. .. .. .. .... .. ....... ... ...... ... .. .... .. .. ... .. .. . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

\ 
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OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 
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) . 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
, DE 1999 

OBS.: Após assin 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federa/" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 5° ................................. .. ...... ... ........ ...... ...... ... ... ...... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, 
omitirem;" . 

ramais 5828 ou 3828 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( Do Sr. Gilberto Kassab e outros) 
,DE 1999 

"Dá nova Redação ao inciso XLIII do art. 5° 
da Constituição Federal" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. O Inciso XLIII do art. 5° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ...... .. ........... ......... .. ... ... .... ... ...................... .. ... ...... . 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o seqüestro de pessoas, sua privação ou 
restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a utilização de menores 
ou sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e o que, podendo evitá-los, se 
omitirem;" . 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5828 ou 3828 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 176, DE 1999. 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 
5 da Constituição Federal. 

Autor: Deputado Gilberto Kassab e outros 

Relator: Deputado lédio Rosa 

o ilustre Deputado Gilberto Kassab e demais insignes pares 

pretendem, por meio da PEC nO 176, de 1999, alterar a redação do inciso XLIII 

do art. 5° da Constituição Federal, inserindo no rol dos crimes inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou anistia o seqüestro de pessoas, sua privação ou 

restrição de liberdade que não resulte de processo legal e a utilização de 

menores ou a sua indução para a prática de crimes ou para a prostituição. 

Segundo seus autores, os elevados índices de 

criminalidade - reveladores que são do desprezo à vida e à integridade do ser 

humano -, bem como a utilização de menores de idade na execução de grande 

variedade de infrações penais ou a sua exploração sexual tornam indispensável 

a adoção de medidas que revertam tal quadro, resultado que se pretende 

alcançar com a proposta de emenda constitucional in comento . 

. Nesta fase, em respeito à competência fixada pelo art. 32, 

111 , "b", a PEC em epígrafe foi submetida à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação para o juízo de sua admissibi lidade. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 202 do 

Regimento Interno, apreciar a proposição quanto à observância dos requisitos à 

sua admissibilidade, consoante o estatuído pelo art. 139, 11 , c, do mesmo 

regulamento. 

Examinando-a verifico que a Proposta de Emenda n° 176, 

de 1999, está conformada com os ditames constitucionais, jurídicos e 

regimentais para o seu regular processamento. 

Com efeito, a par de ser subscrita por número suficiente de 

parlamentares, obedece ao artigo 60 da Constituição Federal, não pretendendo, 

assim, abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais. 

Outrossim, merece registro, não se encontram em vigor as 

limitações circunstanciais do parágrafo primeiro do artigo 60 da C.F. à alteração 

constitucional . 

Ao fim , quanto à técnica legislativa com que foi elaborada a 

proposta de emenda constitucional refenciada , há a necessidade de adaptar o 

seu texto ao determinado pela Lei complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que "dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das lei, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, 

e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona ", 

razão pela qual deliberei apresentar Substitutivo. 

Face ao exposto, voto pela admissibilidade ao trâmite 

regular da Proposta de Emenda à Constituição nO 176, de 1999, na forma do 

Substitutivo em anexo. 

009463 .166 

Sala da Comissão, em >" de Z de 2.001 . 

Deputado lédio 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 176, DE 

1999 

Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 

5° da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O inciso XLI II do art. 5° da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° ...... ....... ............. .... .. . . 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou anistia a prática de tortura, o seqüestro de pessoas, 

sua privação ou restrição de liberdade que não resulte de processo legal, a 

utilização de menores ou sua indução para a prática do crime ou para a 

prostituição, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 

executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem.(NR)". 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Art. 2°. Esta emenda à Constituição passa a viger na data 

de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 'l de ~ de 2.001. 

r 
Deputado lédio Rosa 

• Relator 

009463.166 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 176, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Ibrahim Abi­
Ackel e José Roberto Batochio, pela admissibilidade, com substitutivo, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 176/1999 , nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado lédio Rosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes , Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi , 
Asdrubal Bentes, Átila Lira, Augusto Farias, Ben-Hur Ferreira, Bispo 
Rodrigues, Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Coriolano Sales, Dilceu 
Sperafico, Dr. Antonio Cruz, Dr. Rosinha, Edmar Moreira, Fernando Coruja, 
Freire Júnior, Gerson Peres , Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi­
Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão, Jairo Carneiro, José Antonio Almeida, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luis Barbosa, Luiz Piauhylino, e Marcos Rolim , Mário Assad Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, 
Murilo Domingos, Nelson Pellegrino, Odílio Balbinotti, Oliveira Filho, Orlando 
Fantazzini , Osmar Serraglio , Paes Landim , Paulo Magalhães, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Ricardo Rique, Robson Tuma, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Waldir Pires e Wanderley Martins. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2002 

De tado NE PES 
Presid nte 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 176, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao inciso XLIII 

do art. 5º da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º O inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

"Art. 5º ... .. .. ........... ...... .. .............. ...... ....... .. 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou an istia a prática de tortura, o seqüestro 

de pessoas, sua privação ou restrição de liberdade que não 

resulte de processo legal, a utilização de menores ou sua indução 

para a prática do crime ou para a prostituição, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 

executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem." (NR) 
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Art. 2º Esta emenda à Constituição passa a viger na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2002 

OPES 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 176-A, DE 1999 
(DO SR. GILBERTO KASSAB E OUTROS) 

Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal ; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com 
substitutivo, contra os votos do Deputado Ibrahim Abi-Ackel e José Roberto Batochio (relator: 
DEP. IÉDIO ROSA) . 

fi COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 176-A, DE 1999 
(DO SR. GILBERTO KASSAB E OUTROS) 

Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal; parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com substitutivo, contra os votos 
dos Deputados Ibrahim Abi-Ackel e José Roberto Batochio (relator: DEP. IÉDIO ROSA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

dhtrnled31 : (\\SRL CCP 01 \Publico\Relatados\A vulso-PEC-176-1999-A.htrnl) 21/5/2002 
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Of. nO 733/02 CCJR 
Publique-se. 
Em 22.5.02. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 733-P/2001 - CCJR Brasília, em 15 de maio de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição nO 176/99, 
apreciada por este Órgão Técnico, em 14 de maio do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

~ad 

A Sua Excelência o Sen110r 
Deputado AÉCIO NEVES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
PES 
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Câmara dos Deputados 
. \~) 
L 

REQ 390/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Gilberto Kassab 

12/03/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o desarquivamento das 
PECs 175/99, 176L99, 177/99 e 560102, dos PLs 867/99, 1621/99, 1952/99,2440/00, 
3571 /00,4754/01 , 5055/01,5056/01 , 5057/01 e 5058/01, bem como do REC 240/02. 
INDEFIRO o desarquivamento dos PLs 2494/00 e 2779/00, por haverem sido 
arquivados definitivamente; do SBT -1 CCTI (PL 6162/02), em vista de se tratar de 
proposição acessória; assim como da fNC 2523/01, em razão de sua tramitação já se 
haver esgotado. DECLARO PREJUDICADO o Requerimento quanto ao PL 5793/01 , 
em virtude de já haver sido desarquivado. Oficie-se e, após, publique-se. 

Em \1 'f 10:> 12003 

JOÃO PAU o CUNHA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
(Do Senhor Deputado Gilberto Kassab) 

"Requer o desarquivamento de proposições." 

Senhor Presidente, 

• Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro à Vossa Excelência o 
desarquivamento das proposições a seguir relacionadas: 

175/ 1999 -/ 
, 

176/ 1999 .J - PEC -
-, -

PEC -() - e J e 

) r_e PEC - 177 / 1999 '; ) e PL - 867 / 1999 .j 
. .-

1621 / 1999 J ~ ,.--

PL 1952 / 1999 ,/ J( - e PL - ....I e 

") \ ....... -... e PL - 2440/2000 J ) ' -, e PL - 2494/2000 
u \. ~ e PL 2779/2000 'J ---e PL 3571 /2000 J 
) e PL - 4754/2001 J J \ -::. PL - 5055 / 200 1 ~/ 
) e PL - 5056/2001 j ~ / " PL - 5057 / 2001 I J ~e 

e PL 5058/2001 V ~ /' 

./ .. PL 5793/2001 
INC - 2523/2001 REC - 240/ 2002 

7 
,.) o-e )\~ e . 

') , e PEC - 560/ 2002 V . \ . - e SBT -1 CCTI > PL 6162 
/2002 

Sala de Sessões, em 11 de março de 2003. 

12/íJ5f ) 
Deputa 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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, Coordenação de Comissões Permanentes ," 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 176, de 1999 

Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 5º da Constitu ição Federal. 

(-00 SR. GILBERTO KASSAB E 
OUTROS) 

DESPACHO: 08/1 2/1999 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

03/02/2000 - À publicação 
03/02/2000 - À CCJ R 
04/02/2000 - Entrada na Comissão 

ESPECIAL 
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~ CÂMARA DOS 

DEPUTADOS/ I Cê1 -----~-=~---- --- ~--
I~ MemJ Principal Serviços 

, 

f1l eCâmara - Proposições ~'&-..'\.------".::-::.""7r---------'" 

Data de Apresentação: 8/12/1999 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Especia l 
Situação: Aguardando Encaminhamento 

Eme nta: Dá nova redação ao inciso XLIII do art. 50 da Constituição Federa l. 

Ce'(Tunicação 

Explicação da Ementa: TORNANDO CRIME INAFIANÇÁVEL E DEFI NINDO CRIME HEDIONDO O SEQUESTRO QUE 
RESULTE DE PROCESSO LEGAL E A UTILIZAÇÃO DE MENORES PARA A PRÁTICA DE CRIMES E PROSTITUIÇÃO; AL' 
A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ndexação: ALTERAÇÃO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, INCLUSÃO, CRIME 
INAFI NANÇÃVEL, SEQUESTRO, PESSOAS, CÁRCERE PRIVADO, UTILIZAÇÃO, MEN OR, CRIME, PROSTITUIÇÃO, 
CARACTERIZAÇÃO, CRIME HEDIONDO . 

Despacho: 
3/2/2000 - A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Pareceres: 
CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação~ 

Parecer do Relator: Iédio Rosa ri 
Substitutivo: Substitutivo 1 CCJR ~ 

Última Ação: 

16/5/2002 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) - Recebimento pela C 

Andamento : 

8/12/1999 PLENÁRIO ( PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP GILBERTO KASSAB. 

3/2/2000 PLENÁRIO ( PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA . 

3/2/2000 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESPACHO A CCJR. 

4/2/2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
ENCAMINHADA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

4/8/2000 Comissão de C,onstituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATOR DEP IEDIO ROSA. 

15/2/200 1 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebido parecer do Relator. 

15/2/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Pa recer do Relator, Dep. Iédio Rosa, pela adm issi bilidade, com substitutivo. 

http://intranetlinternet/sileg/Prop _Detalhe.asp? id= 14502 20/05/02 
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9/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 

Não Deliberado 

10/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

11/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

16/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Vista ao Deputado Inaldo Le itão. 

16/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Devolução de Vista (Dep. Inaldo Leitão). 

17/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

23/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

24/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

7/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

8/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Não Deliberado 

14/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Aprovado o Parecer contra os votos dos Deputados Ibrahim Abi-ackel e José Roberto Batochio 

16/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encaminhado à (CP 

20/5/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Proposição recebida para publicação. 

http://intranetlinternet/si1eg/Prop_Deta1 he.asp ? id= 14502 20/05/02 


